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PREFETTuRA Do MUNIcfPto nB ¡uNnnÍ

DECRETO N".30.78S. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO pO tr¡UNlCfpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE s.Ã,o PAULo, No uso DE suAS ¡rnrsutÇÕBs LEGAIS

ESPE6IALMENTE AS QUE IHU S,ÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 2o, INC I. -/

coNSIÞERANDO NECEssIDADE DE SUrleurxtaç.Ao oRÇ¡vn¡rÁrue PoR ExcESso

ARRECADAÇÄo p¡R¡etSNDER DESPESAS COM MANUTENÇ.Ã'O DE PESSoAL E ENCARGOS'

REF. soLIcITAÇÃo t.so¡ - uNIDADE DB crsr.Åo op nouc¡ÇÃo

DE

DDCRETA:

ART. lo - FISA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MuNIcÍPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 7.800.000,00 (SETE MILHÕES oITocENToS MIL REAIS) NA(s)

ooreçÄo1Öes¡:

13,01.12.361,01s6.2l5l MANUTENCÄO DE PESSOAL DO MAGISTÉnrO - rUNo¡MENTAL
3. 1.90. 1 I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES,ED.BÁ,SICA E VALOR,PROF'MAG.-FUNDEB

R$ 5.200.000,00

13.0l.I2.365.01gS.2tS2 MANUTENCÄO DE PESSOALDO MAGISTÉp¡O - pnn ESCOLA

3. I.90. 1 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5203 FUNDO MANUT.DES,ED.BÁSICA E VALOR'PROF.MAG'-FUNDEB

R$ 2.600,000,00

TOTAL..,.R$ 7.800.000,00 ./

ART. 2. - A C9BERTURA Do CRI|DITS DE QUE TRATA O ART. l' FAn-SE-Á COM O(S)

SECUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NOART.43, $l",INCISQ It DALEI FEDERALN. 4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICNÇÄO.

Página I de 2



a.

LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VTNTE E SETE

VINTEEUM.

MUNICIPIO DE JUNDIAÍ

ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GEST.A,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS ÞE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

0.
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